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APELADO: Lauricéia Gomes do Nascimento.
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EMENTA:  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
PROFESSORA.  COBRANÇA  DE  VERBAS  REMUNERATÓRIAS  E
INDENIZATÓRIAS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  REMESSA  NECESSÁRIA.  APELAÇÃO  DO  ENTE
MUNICIPAL.  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA.  NECESSIDADE  DE  LEI
REGULAMENTADORA.  DIREITO  MUNICIPAL.  ÔNUS  PROBATÓRIO  DE
QUEM ALEGA. ART.  337,  CPC/73.  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. FATO
CONSTITUTIVO DO DIREITO. ÔNUS PROBATÓRIO DA AUTORA. ART. 333,
I,  CPC/73.  NULIDADE  DA CONTRATAÇÃO.  AUSÊNCIA DE  DIREITO  AO
PERCEBIMENTO FÉRIAS, TERÇO CONSTITUCIONAL, DÉCIMO TERCEIRO.
EXTENSÃO DO EFEITO DEVOLUTIVO. PROLAÇÃO DE DECISÃO SOBRE
MATÉRIAS NÃO IMPUGNADAS NO RECURSO. VEDAÇÃO. JULGAMENTO
DA REMESSA NECESSÁRIA. AGRAVAMENTO DA CONDENAÇÃO IMPOSTA
À  FAZENDA  PÚBLICA.  IMPOSSIBILIDADE.  ENUNCIADO  Nº.  45  DA
SÚMULA  DO  STJ.  INVERSÃO  DA  SUCUMBÊNCIA.  CONDENAÇÃO  DA
AUTORA AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REFORMA DA SENTENÇA PROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA E
DO APELO DO RÉU.

1.  O  Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  da  ADI  nº.  3.210/PR,  fixou  o
entendimento no sentido de que a norma prevista no art. 37, IX, da CF, é de eficácia
limitada, pelo que a validade da contratação temporária por excepcional interesse
público  está  condicionada  à  existência  de  lei  do  respectivo  Ente  Federado
regulamentando os casos de admissão temporária, com os respectivos motivos que a
justificam, e o prazo do vínculo contratual.

2. O Código de Processo Civil de 1973, em seu art. 333, I, impõe ao autor o dever
processual de provar o fato constitutivo do seu direito e, no art. 337, à parte que
alegar direito municipal o dever de comprovar o teor e a vigência.

3. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE nº. 765.320/MG, em
sede de Repercussão Geral, uniformizando o entendimento sobre a matéria, decidiu
que os servidores contratados sem a aprovação prévia em processo válido de Seleção
Pública possuem apenas  o direito  à  percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e  ao  levantamento  dos  depósitos  efetuados  no Fundo de  Garantia  do
Tempo de Serviço, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90.

4. A extensão do efeito  devolutivo do apelo impede que o juízo recursal  profira



decisão de mérito acerca de matérias não impugnadas pelo apelante.

5.  É  defeso  ao  julgador,  no  julgamento  de  Remessa  Necessária,  agravar  a
condenação imposta à Fazenda Pública. Inteligência do Enunciado nº. 45 da Súmula
do Superior Tribunal de Justiça.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária  e  à  Apelação,  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  autuada  sob  o  n.º
0000931-56.2014.8.15.0151,  em  que  figuram  como  Apelante  o  Município  de
Conceição e como Apelada Lauricéia Gomes do Nascimento. 

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator, em  conhecer  da  Remessa  Necessária  e  da
Apelação e dar-lhes provimento.

VOTO.

O Município de Conceição interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada
pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Conceição, f.  77/82, nos autos da Ação de
Cobrança  proposta  em seu desfavor  por  Lauricéia  Gomes do Nascimento,  que
julgou procedente o pedido de pagamento dos valores devidos à Apelada a título de
férias não gozadas, acrescidas de um terço da remuneração, e de décimo terceiro
salário, referentes ao período de março de 2009 a dezembro de 2012, ao fundamento
de  que  é  direito  constitucional  de  todo  trabalhador  o  percebimento  das  verbas
citadas, nos termos do art. 7º, da Constituição Federal, e improcedente  o pedido de
adimplemento de indenização pelo não recolhimento de valores ao FGTS, à razão de
que se trata  de direito  de natureza celetista,  não extensível  aos  agentes  públicos
contratados  por  excepcional  interesse  público,  e  do  pagamento  em  dobro  da
indenização  por  férias  não  gozadas,  posto  que  não  há  disposição  na  legislação
municipal  que  regulamente  a  concessão  da  benesse  postulada,  submetendo  a
Decisão ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Nas suas razões recursais, f. 88/92, o Município de Conceição alegou que,
ante a ausência de comprovação da prévia aprovação em concurso público, o ato de
admissão da Apelada é nulo, pelo que não lhe é garantida a percepção de qualquer
verba de natureza remuneratória ou indenizatória e que não foi demonstrado nos
autos  o  teor  e  a  vigência  de  qualquer  norma  municipal  que  regulamentasse  a
contratação temporária por excepcional interesse público, nos termos exigidos pelo
art. 37, IX, da Constituição Federal, pugnando pela reforma da Sentença.

Nas Contrarrazões, f. 95/103, a Apelada alegou que, conquanto se trate de
uma contratação temporária, a natureza do seu vínculo lhe dá o direito ao gozo de
férias anuais remuneradas ou ao recebimento dos valores correspondentes em caráter
indenizatório, com, pelo menos, um terço a mais que a remuneração ordinária, e ao
percebimento de gratificação natalina, requerendo a manutenção da Sentença.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, porquanto ausentes
os  requisitos  legais  impositivos,  nos  termos  do  art.  176  a  181,  do  Código  de
Processo Civil.

É o Relatório.



A Sentença foi submetida ao duplo de grau de jurisdição obrigatório,  nos
termos do art. 475, I, do CPC/73, então vigente e, considerando que o Apelo foi
interposto contra Decisão publicizada antes da vigência do Código de Processo Civil
de  2015,  o  juízo  de  admissibilidade  deve  ser  exercido  com  fundamento  nas
disposições  normativas  processuais  vigentes  até  então,  nos  termos do Enunciado
Administrativo  nº.  02  do  STJ1,  pelo  que,  presentes  os  requisitos  exigidos  pelo
Código revogado,  conheço da Remessa Necessária e da Apelação, julgando-as
conjuntamente.

Resulta comprovado nos autos que a Autora foi contratada em 02 de março
de 2009, por excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da CF, para
exercer  a  função  de  Professor  no  Município  Apelante,  consoante  provam  os
Demonstrativos de Pagamento de Salário às f.  16 e 21/27, as Fichas Financeiras
constante às f. 17/20 e a Folha de Servidores Municipais, f. 28/37.

A Autora alega que seu contrato foi rescindido ao fim de janeiro de 2013 e
que, desde sua admissão, nunca recebeu o décimo terceiro salário, não gozou férias
ou percebeu os valores correspondentes em caráter indenizatório, com, pelo menos,
um terço a mais que a remuneração ordinária e que não foram recolhidos quaisquer
valores à título de FGTS, pelo que pede o adimplemento, em caráter indenizatório,
das citadas verbas, acrescidas dos encargos legais. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº. 3.210/PR2, fixou o
entendimento no sentido de que a norma prevista no art. 37, IX, da CF, é de eficácia
limitada, pelo que a validade da contratação temporária por excepcional interesse
público  está  condicionada  à  existência  de  lei  do  respectivo  Ente  Federado
regulamentando os casos de admissão temporária, com os respectivos motivos que a
justificam, e o prazo do vínculo contratual.

O  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  vigente  à  época  da  prolação  da
Sentença, em seu art. 333, I3, impõe ao Autor o dever processual de provar o fato

1 STJ,  Enunciado  administrativo  nº.  02: Aos  recursos  interpostos  com fundamento  no  CPC/1973
(relativos a  decisões  publicadas até  17 de  março de 2016) devem ser  exigidos  os  requisitos  de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.

2 CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO:  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. C.F., art. 37, IX. Lei 9.198/90 e Lei 10.827/94, do Estado do Paraná. I. - A regra é a
admissão de servidor público mediante concurso público: C.F., art. 37, II. As duas exceções à regra
são  para  os  cargos  em  comissão  referidos  no  inciso  II  do  art.  37  e  a  contratação  por  tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público: C.F., art. 37,
IX. Nessa hipótese, deverão ser atendidas as seguintes condições: a) previsão em lei dos casos; b)
tempo determinado; c) necessidade temporária de interesse público excepcional. II. - Precedentes do
Supremo Tribunal  Federal:  ADI  1.500/ES,  2.229/ES  e  1.219/PB,  Ministro  Carlos  Velloso;  ADI
2.125-MC/DF e 890/DF,  Ministro Maurício Corrêa;  ADI 2.380-MC/DF, Ministro Moreira Alves;
ADI 2.987/SC, Ministro Sepúlveda Pertence. [...] IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada
procedente. (STF, ADI 3210, Relator: Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, julgado em 11/11/2004,
DJ 03-12-2004). 

3 CPC/73, Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
(…).



constitutivo do seu direito e, no art. 3374, à parte que alegar direito municipal o
dever de comprovar o teor e a vigência.

A Apelada não provou a vigência ou o teor  da legislação municipal  que
regulamenta a contratação temporária por excepcional interesse público, não sendo
suficiente a mera menção, nas Fichas Financeiras Demonstrativos de Pagamento de
Salário constante às f. 17/20, de que sua admissão possui essa natureza jurídica,
pelo que o ato de contratação deve ser declarado nulo.

O Supremo Tribunal Federal5, no recente julgamento do RE nº. 765.320/MG,
em sede  de  Repercussão  Geral,  uniformizando o  entendimento  sobre  a  matéria,
decidiu que os servidores contratados sem a aprovação prévia em processo válido de
Seleção Pública possuem apenas o direito à percepção dos salários referentes ao
período trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90.

Incontroversa a nulidade contratual, a Autora não faz  jus ao percebimento
dos  valores  correspondentes  às  férias  não  gozadas,  ao  terço  constitucional  e  ao
décimo terceiro, porquanto o vínculo havido com o Município Apelante não é habil
a  produzir  quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos,  à  exceção  do  percebimento  dos
salários e ao levantamento dos depósitos ao FGTS.

Em  atenção  à  extensão  do  efeito  devolutivo  do  Apelo  interposto,  que
restrinje a decisão de mérito proferida neste Julgamento ao juízo acerca das matérias
impugnadas  pelo  Apelante6,  não  é  possível  condenar  o  Ente  Municipal  ao
pagamento,  em  forma  de  indenização,  dos  valores  que  deveriam  haver  sido
recolhidos ao FGTS, durante o interregno em que a Apelada exerceu suas funções
em caráter precário7.

4 CPC/73, Art. 337. A parte, que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário,
provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o juiz.

5 ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. REQUISITOS DE VALIDADE (RE 658.026, REL. MIN.
DIAS TOFFOLI, DJE DE 31/10/2014, TEMA 612). DESCUMPRIMENTO. EFEITOS JURÍDICOS.
DIREITO À PERCEPÇÃO DOS SALÁRIOS REFERENTES AO PERÍODO TRABALHADO E,
NOS TERMOS DO ART. 19-A DA LEI 8.036/1990, AO LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS. 1. Reafirma-se,
para fins de repercussão geral, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a
contratação  por  tempo determinado para  atendimento  de  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse público realizada em desconformidade com os preceitos do art. 37, IX, da Constituição
Federal  não gera quaisquer efeitos  jurídicos válidos em relação aos servidores  contratados,  com
exceção do direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-
A da Lei 8.036/1990, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS. 2. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, com o reconhecimento da
repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre a matéria. (STF, RE 765320 RG,
Relator(a): Min. Teori Zavascki, julgado em 15/09/2016, Processo Eletrônico DJe-203 Divulg. 22-
09-2016 Public. 23-09-2016). 

6 CPC, Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

7 CPC, Art. 2o O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as
exceções previstas em lei. 

Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de
questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte. 



Ademais, o Enunciado nº. 45 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça8

dispõe que é defeso ao julgador, no julgamento de Remessa Necessária, agravar a
condenação imposta à Fazenda Pública.

Posto  isso,  conhecidas  a  Remessa  Necessária  e  Apelação, dou-lhes
provimento para, reformando a Sentença, afastar a condenação do Apelante ao
pagamento à Apelada de quaisquer valores à título de décimo terceiro salário,
férias não gozadas e terço constitucional, julgando improcedente esta fração do
pedido deduzido.

Ante a inversão da sucumbência, condeno a Apelada ao pagamento das
custas  processuais  e  honorários  advocatícios,  fixados  em  R$  1.000,00  (mil
reais), suspendendo a exigibilidade da cobrança dos encargos, porquanto lhe
foi concedida a assistência judiciária gratuita.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de abril de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça
convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

Art. 492. É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a
parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

8 Enunciado nº. 45, da Súmula do Superior Tribunal de Justiça: No reexame necessário é defeso, ao
Tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda Pública.


